
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de abril de 2026.

OF/CM/Nº 30  /2026  

Exmº Sr.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51, 
da LOM, solicitamo número de lei, a fim de promulgarmos o seguinte Autógrafo 
de Lei:

 Autógrafo de Lei nº 180/2025, que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO DE CHACREAMENTO ABERTO OU FECHADO E DE CONDOMÍNIO FECHADO NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”,de autoria 
do Edil Delandi Macedo.

Autógrafo de Lei nº 210/2025, que “DECLARA COMO UTILIDADE PÚBLICA 
A “ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRÍCOLA DE PEDRA LISA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
”, de autoria da Edil Edinalva Marin.

Autógrafo de Lei nº 217/2025, que “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  AMBULÂNCIAS  E  EQUIPES  DE  SOCORRISTAS  EM  EVENTOS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
”,de autoria do Edil Arildo Tomaz Bucker (Arildo Boleba) .

Autógrafo de  Lei nº  10/2026, que  “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL 
DE CONSCIENTIZAÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS MULHERES NO CLIMATÉRIO E NA 
MENOPAUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”,de autoria da Edil Edinalva Marin.

Autógrafo de  Lei  nº  18/2026,  que  “DISPÕE  SOBRE  O  ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO AOS ADVOGADOS NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.”,de autoria do Edil Alexandre Andrezza Macedo.

Autógrafo de  Lei nº  35/2026, que  “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 
7.672,  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2019,  QUE  DISPÕE  SOBRE  O  ALINHAMENTO  E  A 
RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”,de autoria do Edil Evandro Miranda.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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